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Segundo o n.º 2 do mesmo artigo, os contratos de patro-
cínio têm por fim estimular e apoiar o ensino em domínios 
não abrangidos, ou insuficientemente abrangidos, pela 
rede pública, a criação de cursos com planos próprios e a 
melhoria pedagógica.

Os contratos de patrocínio destinam -se ainda a promo-
ver a articulação entre diferentes modalidades de ensino 
especializado, designadamente artístico, e o ensino regular, 
nomeadamente ao nível da gestão curricular e do modelo 
de funcionamento, tendo em vista a respetiva otimização, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 19.º do Estatuto.

A Portaria n.º 224 -A/2015, de 29 de julho, define o 
regime de concessão do apoio financeiro por parte do 
Estado, no âmbito dos contratos de patrocínio, às entidades 
proprietárias de estabelecimentos de ensino artístico espe-
cializado de música, dança e artes visuais e audiovisuais da 
rede do ensino particular e cooperativo para frequência dos 
cursos de iniciação, dos cursos de níveis básico e secundário 
de música e dança e dos cursos de nível secundário de artes 
visuais e audiovisuais, previsto no artigo 20.º do Estatuto.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de apoio 
financeiro pelo Estado a estabelecimentos de ensino ar-
tístico especializado para os anos letivos de 2015 -2016, 
2016 -2017 e 2017 -2018.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos 
apoios decorrentes da celebração de contratos de patrocínio 
para os anos letivos de 2015 -2016, 2016 -2017 e 2017 -2018, 
até ao montante global de 165 000 000,00 EUR.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios referidos no número anterior não podem exce-
der, em cada ano económico, os seguintes montantes:

a) 2015 — 22 000 000,00 EUR;
b) 2016 — 60 500 000,00 EUR;
c) 2017 — 55 000 000,00 EUR;
d) 2018 — 27 500 000,00 EUR.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios são satisfeitos pelas verbas adequadas inscritas 
e a inscrever no Orçamento da Direção -Geral dos Estabe-
lecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que os montantes fixados nas alíneas b), 
c) e d) do n.º 2 para os anos económicos de 2016 a 2018 
podem ser acrescidos dos saldos apurados nos anos eco-
nómicos antecedentes.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação e Ciência, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito dos contratos 
referidos no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de agosto de 
2015. — Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral 
Portas, Vice -Primeiro -Ministro. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/2015
A Biblioteca do Conhecimento Online (b -on) é uma 

iniciativa gerida e operacionalizada pela Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, I. P., que proporciona, desde 2004, 
o acesso online da comunidade de ensino e investigação 
nacional a um conjunto muito relevante de publicações 

científicas de algumas das mais prestigiadas editoras cien-
tíficas internacionais.

O projeto b -on tão relevante para o ensino e a investi-
gação é promovido e dinamizado desde o seu início pelo 
Governo. Assim, através da autorização concedida pela 
presente Resolução, o Governo assegura a continuidade 
deste projeto, durante o triénio que tem início em 1 de 
janeiro de 2016.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 

do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, do n.º 1 do 
artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho 
de Ministros resolve:

1 — Autorizar a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, 
I. P. (FCT, I. P.), a realizar a despesa inerente à execução, 
em 2016 -2018, dos contratos a celebrar entre esta Fundação 
e os fornecedores de conteúdos Association for Computing 
Machinery, American Chemical Society, American Institute 
of Physics, Annual Reviews, EBSCO, Elsevier, Emerald 
Group Publishig, IEEE, Instituto of Physics Pubishing, 
Nature Publishing Group, Royal Society of Chemistry, 
Sage, Society for Industrial and Applied Mathematics, 
Springer Science and Business Media, Taylor & Francis 
Group, Wiley e Thomson Reuters (Scientific), até ao mon-
tante global de 47 290 000,00 EUR.

2 — Determinar que o montante global referido no 
número anterior é repartido pelos anos económicos de 
2016, 2017 e 2018, nos termos do anexo à presente re-
solução, que dela faz parte integrante, sendo os encargos 
suportados da seguinte forma:

a) Em 2016, por verbas a transferir para o orçamento 
da FCT, I. P., no valor de:

i) 13 900 000,00 EUR, provenientes do Orçamento do 
Estado;

ii) 1 400 000,00 EUR, correspondente a receitas pró-
prias cobradas pela FCT, I. P., no âmbito da prestação de 
serviços a entidades terceiras;

b) Em 2017, por verbas a transferir para o orçamento 
da FCT, I. P., no valor de:

i) 14 280 000,00 EUR, provenientes do Orçamento do 
Estado;

ii) 1 480 000,00 EUR, correspondente a receitas pró-
prias cobradas pela FCT, I. P., no âmbito da prestação de 
serviços a entidades terceiras;

c) Em 2018, por verbas a transferir para o orçamento 
da FCT, I. P., no valor de:

i) 14 710 000,00 EUR, provenientes do Orçamento do 
Estado;

ii) 1 520 000,00 EUR, correspondente a receitas pró-
prias cobradas pela FCT, I. P., no âmbito da prestação de 
serviços a entidades terceiras.

3 — Delegar no Ministro da Educação e Ciência, com 
a faculdade de subdelegação, a competência para aprovar 
as minutas e celebrar os contratos necessários à execução 
do disposto na presente resolução.
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4 — Mandatar o Ministro da Educação e Ciência para, 
através da FCT, I. P., acompanhar, monitorizar e avaliar 
a execução dos contratos referidos na presente resolução.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de agosto de 
2015. — Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral 
Portas, Vice -Primeiro -Ministro.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2) 

Unidade: EUR

2016 2017 2018

Contratos Editoras (com 
IVA) *. . . . . . . . . . . . 15 300 000,00 15 760 000,00 16 230 000,00
* valor aproximado por efeito cambial

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 70/2015
A reorientação das escolas de educação especial da rede 

solidária para Centros de Recursos de Apoio à Inclusão 
(CRI) insere -se num movimento internacional que tem 
como finalidade rentabilizar os conhecimentos, as ex-
periências e os recursos especializados existentes nestas 
instituições de educação especial, colocando -os ao serviço 
das unidades orgânicas como suporte às respostas de edu-
cação especial.

Os CRI prestam apoio especializado aos alunos com 
necessidades educativas especiais de caráter permanente, 
considerando -se apoio especializado, nos termos do dis-
posto no artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de 
janeiro, alterado pela Lei n.º 21/2008, de 12 de maio, o 
apoio terapêutico prestado no âmbito da psicologia e das 
terapias da fala, ocupacional, fisioterapia e educação es-
pecial e reabilitação.

A atividade desenvolvida pelos CRI é sustentada num 
plano de ação elaborado, conjuntamente, pelos estabe-
lecimentos de ensino e pelos CRI, sendo o apoio finan-
ceiro do Ministério da Educação e Ciência formalizado 
através da celebração de contratos de cooperação com as 
respetivas instituições, ao abrigo do disposto na Portaria 
n.º 1102/97, de 3 de novembro, alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 3/2008, de 7 de janeiro, pela Lei n.º 21/2008, de 12 de 
maio, e pelo Decreto -Lei n.º 281/2009, de 6 de outubro, e 
no Decreto -Lei n.º 3/2008, de 7 de janeiro, alterado pela 
Lei n.º 21/2008, de 12 de maio.

Neste sentido, revela -se necessária a atribuição de 
apoio financeiro pelo Estado aos CRI, para o ano letivo 
de 2015/2016.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-

-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa aos apoios 
financeiros aos Centros de Recursos de Apoio à Inclusão, 
decorrentes da celebração de contratos de cooperação 
para o ano letivo de 2015/2016, até ao montante global 
de 10 488 781,18 EUR.

2 — Determinar que os encargos financeiros resultan-
tes dos apoios referidos no número anterior não podem 

exceder, em cada ano económico, os seguintes mon-
tantes:

a) 2015 — 3 496 260,00 EUR;
b) 2016 — 6 992 521,18 EUR.

3 — Determinar que os encargos financeiros resultantes 
dos apoios referidos no n.º 1 são satisfeitos pelas verbas 
adequadas inscritas e a inscrever no Orçamento da Direção-
-Geral dos Estabelecimentos Escolares.

4 — Estabelecer que o montante fixado na alínea b) do 
n.º 2 para o ano económico de 2016 pode ser acrescido do 
saldo apurado no ano económico de 2015.

5 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no 
Ministro da Educação e Ciência, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito dos contratos 
referidos no n.º 1.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de agosto de 
2015. — Pelo Primeiro -Ministro, Paulo Sacadura Cabral 
Portas, Vice -Primeiro -Ministro. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 71/2015
A Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, que criou o cartão 

de cidadão e rege a sua emissão, substituição, utilização 
e cancelamento, visa reforçar os padrões de segurança da 
identificação civil e, simultaneamente, introduzir na Admi-
nistração Pública e na sociedade em geral, um importante 
instrumento para a sua modernização.

Nos termos do artigo 20.º da referida lei, compete ao 
Ministério da Justiça, através do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), conduzir as operações 
relativas à emissão, substituição e cancelamento do car-
tão de cidadão, bem como assegurar que as relativas à 
sua personalização sejam executadas em observância dos 
requisitos técnicos e de segurança aplicáveis, definir os 
procedimentos de controlo e de segurança em matéria de 
credenciação dos funcionários e agentes, e assegurar que 
sejam emitidos os certificados para autenticação e os certi-
ficados qualificados para assinatura eletrónica qualificada.

Desde a sua implementação e na sequência das Reso-
luções do Conselho de Ministros n.os 46/2007, de 22 de 
fevereiro, 10/2010, de 21 de janeiro, e 70/2013, de 5 de 
novembro, que o Estado Português, através do IRN, I. P., 
contrata com a Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. 
(INCM), a aquisição de serviços de emissão, substitui-
ção e cancelamento do cartão de cidadão e de produtos 
conexos, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2009, de 29 de janeiro, por se tratar de um contrato 
«cuja execução deve ser acompanhada de medidas espe-
ciais de segurança».

Com efeito, os dados recolhidos e a tratar pelas infra-
estruturas, equipamentos e aplicações envolvidas, que 
incluem a imagem facial, impressões faciais, certificados 
de autenticação e assinatura digital, entre outros, são con-
siderados dados pessoais, devendo o seu manuseamento 
e armazenamento estar sujeito a normas e procedimentos 
rigorosos, no sentido de garantir os mais elevados padrões 
de segurança e de fiabilidade da informação recolhida, 
salvaguardando -se a sua confidencialidade e a reserva de 
identidade dos cidadãos a que respeitam.


